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Portaria N° 60 de 10 de JaNeiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais, e
coNSidEraNdo, a necessidade de fomentar, agregar e monitorar a re-
alização de pesquisas clínicas e epidemiológicas na área da oncologia, a 
vigilância e os sistemas de informação em câncer, através de parcerias 
com instituições públicas ou privadas, para a realização de programas de 
educação continuada e projetos de assistência na linha de cuidado em 
oncologia no Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º - criar o Grupo de Trabalho para implantação de pesquisas clínicas 
e epidemiológicas em oncologia - GTPo, vinculado à coordenação Estadual 
de atenção oncológica, da Secretaria Estadual de Saúde.
art. 2º - São objetivos do GTPo:
fomentar e articular intercâmbios interinstitucionais para melhorar a qua-
lidade da assistência na rede de atenção oncológica do Estado através de 
projetos voltados ao diagnóstico precoce e tratamentos do câncer, com 
novas tecnologias (biologia molecular, imunoterapia, medicina de precisão 
entre outros).
fomentar e articular intercâmbios interinstitucionais para contribuir com a 
qualidade da formação e capacitação dos profissionais da área de oncologia 
e programas de residência multiprofissional e médica;
Construir um repositório de produções científicas regionais onde o cenário 
de prática foi constituído nas unidades da rede estadual de assistência 
oncológica;
contribuir para a implementação e ou manutenção de centros de pesquisas 
nas unidades de alta complexidade em oncologia;
Gerenciar e monitorar taxas de sobrevida global, sobrevida livre de doen-
ça, livre de eventos e perfil de morbimortalidade das principais neoplasias;
implantar, implementar e monitorar os sistemas de informação relaciona-
dos ao câncer, através da atualização da base de dados, e da divulgação 
das informações disponíveis em revistas científicas e relatórios técnicos;
retroalimentar/divulgar, semestralmente, boletins epidemiológicos e cien-
tíficos e folhetos informativos dos resultados de pesquisas e estudos em 
parcerias com as instituições
art. 3º – Nomear os membros do GTPo:
alayde Vieira Wanderley (coordenadora)- Matrícula 54195691-3 – Médica
Patrícia Santos Martins - Matrícula 54190162-1 - Psicóloga
lucrecia aline cabral formigosa - Matrícula - 57174491-2 - Enfermeira
luciana ferreira dos Santos - - Matrícula 57194221-1 - Enfermeira
Michelle Monteiro da Silva - 5857899-2 - Enfermeira
Marta Solange camarinha ramos costa -5813530-2 - Enfermeira
décio Jorge dos reis Santos - Matrícula: 5896292-1 - agente administrativo
Monique Nery farias – Matrícula: 57194289-1- agente administrativo
Joelma da Silva lima - Matrícula: 5896239-1- Téc. de enfermagem
Karina cecim Pontes de lima - Matrícula: 57195591-1- agente administrativo
art. 4º - atribuir aos integrantes do Grupo de Trabalho as funções de coor-
denação, supervisão, monitoramento e prestação de informações relacio-
nadas ao GTPo e atividades correlatas que subsidiem o Secretário Estadual 
para firmar acordos e parceria, sem nenhum ônus para a SESPA.
art. 5º - as principais metas do GTPo serão:
Buscar ativamente novas parcerias institucionais, públicas e privadas, rela-
cionados aos objetivos do GTPo;
fazer estudos quanto a viabilidade de acordos e parcerias com associa-
ções, universidades, grupos técnicos e outras instituições de pesquisas 
oncológicas;
Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos de forma periódica;
Agregar as produções cientificas voltadas para oncologia produzidas no 
estado, em um repositório através de endereço eletrônico da SESPa;
consolidar as informações dos projetos de pesquisa desenvolvidos no cen-
tro e Unidades de alta complexidade em oncologia do Estado do Pará;
criar uma página eletrônica para divulgar as ações do
art. 6º - o prazo de duração do GTPo será de (4) quatro anos, podendo ser 
renovado conforme interesse e necessidade da SESPa, sem nenhum ônus 
para esta Secretaria.
art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 10 de Janeiro de 2022
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa / SESPa
respondendo pela SESPa
decreto S/N – doE 34.780 – 30/11/2021

Protocolo: 756023
Portaria Nº 167 de 31 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais, e
coNSidEraNdo o que dispõe a constituição Estadual do Pará em seus 
artigos 115 a 121, referentes à fiscalização contábil, financeira e orça-
mentária;
coNSidEraNdo as normas pertinentes a prestação de contas da admi-
nistração direta, dispostas nos artigos 131 a 142 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do oficio n° AGE/572/GAB constante no Pro-
cesso nº 2021.1210503
r E S o l V E:
i – instaurar comissão de Tomada de contas Especial, objetivando  quan-
tificar o prejuízo efetivo ao erário ocasionado pelos Agentes Políticos , de-
signando-se para isto os servidores abaixo relacionados:
PresideNte:
lUciaNa dE liMa diaS Prado- MaTrÍcUla Nº 54197170-2.

MeMBros:
SÉrGio ricardo da coNcEiÇÃo riBEiro - MaTrÍcUla Nº 725919-1.
NEila SilNa corrÊa liMa- MaTricUla Nº 5915679-2.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publica-
ção no Diário Oficial do Estado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Publica.

Protocolo: 756029
Portaria N° 0114 de 28 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1372382.
r E S o l V E:
diSPENSar, a contar de 03/01/2022, a servidora iZaBEl criSTiNa da 
SilVa MiraNda, matrícula nº 5160898/1, do cargo de TÉcNico dE laBo-
raTÓrio, lotada na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - MarcE-
lo cÂNdia/ SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
28.01.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
* rePUBLicado deVido ter saÍdo coM iNcorreÇÕes No doe 
Nº 34.850 de 01/02/2022.

Protocolo: 756156

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: fErNaNda corrEa PiNHEiro
cargo do Servidor: ENfErMEiro
Vigência: 01.02.2022/30.07.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada No diário 
oficial do ESTado – doE Nº 34.448, dE acordo coM a lEi coMPlE-
MENTar Nº 131 dE 16.04.2020.
ordenador: roMUlo rodoValHo GoMES.

Protocolo: 756144

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 002/sesPa/2022.
ProcESSo: 2021/973943.
oBJETo: aquisição de curativos industrializados para continuação do 
atendimento da liminar deferida na demanda Judicial - Processo 0806867- 
64.2018.8.14.0006, em favor do menor l. S. G.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNTraTado: BioTEcH iMP. E EXPorTaÇÃo dE ProdUToS Para SaÚdE 
lTda – EirEli.
cNPJ: 29.458.690/0001-09.
Valor: r$ 1.582.576,62 (hum milhão e quinhentos e oitenta e dois mil e 
quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos).
coNTraTado: MEdcENTEr HoSPiTalar
cNPJ: 32.761.957/0001-47.
Valor: r$ 8.708,20 (oito mil e setecentos e oito reais e vinte centavos).
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Nº 8.666/93, art. 24, inciso iV.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288.
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30.
foNTE: 0103008809.
Belém (Pa), 31 de Janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
TErMo dE raTificaÇÃo dE diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 002/2022.
Nesta data, raTifico o termo da dispensa de licitação nº 002/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Belém (Pa), 31 de Janeiro de 2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 755967

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 168 de 01 de FeVereiro de 2022 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo 
o processo 2021/261399;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 23 (vinte e três) dias de férias regulamentares, 
a servidora GHEYSa aNGElica PaiVa raMoS, matricula nº 57195630/1, 
lotada na diretoria administrativa e financeira, no período de 07.02.2022 
a 01.03.2022, referente ao período aquisitivo de 03 de junho de 2019 a 02 


